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 LRF, art. 48 - Anexo VII  R$   1,00

DESPESA COM PESSOAL  -  Poder Executivo VALOR % SOBRE A RCL
Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do Limite - TDP 2.335.980.998,76                                                    36,52
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 3.133.865.016,31 49,00
Limite Prudencial  (§ único, art. 22 da LRF) 2.977.171.765,50 46,55

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 1.950.285.698,64                                                    30,49
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 12.791.285.780,86 200,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias -                                                                           -                                                                           
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 1.407.041.435,89 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 29.426.266,27                                                         0,46
Operações de Crédito por Antecipação da Receita -                                                                               -                                                                               
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e Externas 1.023.302.862,47 16,00
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita 447.695.002,33                                                       7,00                                                                         
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